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URBANO

SITUADO EM: Carvalha

            Rua da Guarda Fiscal, 1

ÁREA TOTAL:      279,47 M2

ÁREA COBERTA:    87,59 M2

ÁREA DESCOBERTA: 191,88 M2

 

Edifício de rés-do-chão, habitação, (76,69 m2) com anexo (10,90 m2) e logradouro.

COMPOSIÇÃO E CONFRONTAÇÕES:

MATRIZ nº: 25

FREGUESIA: Campos e Vila Meã.

DESCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES

O(A) Conservador(a) de Registos 

 João Henrique Marques Gonçalves Marques

INSCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES

O(A) Conservador(a) 

 Sebastião Camilo de Oliveira Ramos

AP. 1 de 1998/09/24 - Aquisição

ABRANGE 3 PRÉDIOS

Conservatória do Registo Predial de Barreiro

AP. 1580 de 2020/04/23  16:16:44 UTC - Direito de Superfície

Registado no Sistema em: 2020/04/23 16:16:44 UTC

CAUSA : Usucapião

---------------------------------------------------------------------------------------------

COM INÍCIO EM: 2019/10/26

SUJEITO(S) ATIVO(S):

SUJEITO(S) ATIVO(S):

**  ESTADO PORTUGUES

**  FUNDO REVIVE NATUREZA

NIPC 720015952

Sede: Rua Ivone Silva, n.º 6, 8.º Ditº

Localidade: Lisboa

Certidão Permanente
Código de acesso: PP-2076-26910-161001-001017

Reprodução por extractação da Inscrição G-1.
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INSCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES

O(A) Conservador(a) de Registos 

 João Henrique Marques Gonçalves Marques

---------------------------------------------------------------------------------------------

SUJEITO(S) PASSIVO(S):

**  ESTADO PORTUGUÊS

REGISTOS PENDENTES

Não existem registos pendentes.

Certidão permanente disponibilizada em 14-07-2020 e válida até 14-01-2021

----------------------------------------------------------------------------------------------

CAUSA : Decreto-Lei n.º 161/2019

O direito de superfície mantém-se pelo período de duração do Fundo.


